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ATA N° 2682
Ata da reunião para abertura das Propostas Financeiras do Edital n° 92/08, Concorrência, que tem por objeto os serviços de elaboração dos estudos de reconhecimento, concepção e viabilidade (com licenciamento prévio) e elaboração de projeto básico de sistema adutor na região de Guanambi, visando reforçar o abastecimento de água dos municípios de Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia.
Às 10:00 (dez) horas do dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2009, na sala 201, do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, sob a Presidência do Sr. Messias Carvalho da Silva, Chefe Substituto da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Edie Andreeto Júnior, Cibele Anunciação Ribeiro e Eloy de Souza Silva, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico do advogado Alessandro Luiz dos Reis, os representantes das seguintes empresas/consórcio: UFC ENGENHARIA LTDA, representada pela Sra. Annya Kizzy Boaventura Pereira; e comigo, secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a sessão para abertura das Propostas Financeiras do Edital n° 92/08, cujo objeto foi acima descrito. As empresas/consórcio: CONSÓRCIO ERG/POENTE, CONSÓRCIO ENGEPLUS/ACL, HISA ENGENHARIA LTDA, CONSÓRCIO PROJETEC/TECHNE e HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA não se fizeram representar. Inicialmente o Sr. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que foram consideradas classificadas as empresas: HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA e HISA ENGENHARIA LTDA, e desclassificadas as empresas/consórcio: CONSÓRCIO ENGEPLUS/ACL, CONSÓRCIO PROJETEC/TECHNE, CONSÓRCIO ERG/POENTE e UFC ENGENHARIA LTDA, conforme relatório da Comissão Técnica de Julgamento, que foi encaminhado a todos participantes através do fax-circular nº 070/09, datado de 12/02/09 e divulgado no site da CODEVASF; www.codevasf.gov.br. O Sr. Presidente informou aos presentes, que foi negado provimento aos recursos administrativos interpostos pelas empresas UFC ENGENHARIA LTDA e HISA ENGENHARIA LTDA, contra o resultado de julgamento das Propostas Técnicas do referido edital, o que foi comunicado à todas licitantes interessadas, através do Fax PR/SL nº 084/09, de 20/02/09 e divulgado no site da CODEVASF; www.codevasf.gov.br. Prosseguindo, o Sr. Presidente informou que iria proceder nos termos do edital licitatório a abertura dos invólucros nº 03 (três), contendo a Proposta Financeira das empresas classificadas, não entrando em pormenores sobre os preços propostos, o que ficará a cargo da Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim. A seguir o Sr. Presidente convidou os presentes à verificar a inviolabilidade dos invólucros, passando à abertura dos mesmos e à divulgação dos valores globais ofertados, constante do quadro demonstrativo abaixo:

	EMPRESAS
	VALOR GLOBAL

(EM REAIS)

	HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA
	1.698.587,57

	HISA ENGENHARIA LTDA
	1.716.503,24


A seguir o Sr. Presidente convidou os presentes para procederem a autenticação das peças conhecidas, juntamente com ele Presidente e a Comissão Técnica de Julgamento. Informou ainda, que toda a documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, durante o expediente de amanhã, dia 27 (vinte sete) do corrente mês, e que o resultado do julgamento, depois de aprovado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, será comunicado às empresas participantes, através de aviso a ser fixado no quadro de avisos existente no 2º andar do Edifício Sede da CODEVASF, bem como será publicado no Diário Oficial da União, transmitido via fax ou e-mail aos interessados, e divulgado nos sites da CODEVASF: www.codevasf.gov.br e do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, Holanda Soares de Carvalho, Secretária, a digitei e a assino. Brasília, 26 de fevereiro de 2009. ______________________________

___________________________________


_________________________________

      EDIE ANDREETO JÚNIOR



      MESSIAS CARVALHO DA SILVA

Presidente da Comissão




Presidente da Mesa

___________________________________

_______________________________________

CIBELE ANUNCIAÇÃO RIBEIRO 


        ELOY DE SOUZA SILVA

Membro da Comissão




            Membro da Comissão

____________________________________

ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

             Assessor Jurídico
LICITANTES:

UFC ENGENHARIA LTDA 

____________________________________________

Proc.: 59500.001552/2008-11

LMC/Hol.
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